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PREfÁCIO 

Em qualquer economia de mercado, a concessão de crédito tem 
papel central no desenvolvimento, por fomentar a produção e ampliar a 
capacidade de consumo. O crédito é o oxigênio da economia, em qual
quer país do mundo. 

Esse fenômeno se percebe mais acentuadamente no Brasil, desde a 
primeira década dos anos 2000, sobretudo quando observamos a inclusão 
de um enorme contingente das classes sociais mais baixas no mercado 
de consumo, o que ocorreu em função de diversos fatores, incluindo a 
expansão das linhas de crédito pessoal- além da política de valorização 
do salário mínimo, da situação de pleno emprego então experimentada 
pelo país e da criação de programas de transferência de renda para os 
segmentos da população em extrema pobreza, dentre outros. 

Nessa mesma linha, a evolução da transformação no Brasil, so
bretudo nas áreas econômica e jurídica, foi marcada pelo advento da 
Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, que trouxe a Declaração de 
Direitos da Liberdade Econômica, com inegável valorização do em
preendedorismo, do liberalismo, e afirmação dos direitos da liberdade 
econômica. O diploma legal trouxe uma lufada de boas expectativas 
sobre a atividade empresarial em nosso país. 

No entanto, em pouco tempo veio a tragédia da pandemia, que 
afetou a economia do planeta. 

Ainda assim, no caso específico do crédito, destaque para o em
préstimo consignado, introduzido em nosso ordenamento jurídico em 
2003, por meio de medida provisória do Poder Executivo, posteriormente 
convertida pelo Congresso Nacional na Lei n° 10.820, que possibilitou 
aos servidores públicos e aos aposentados o acesso ao crédito bancário 
com taxas de juros relativamente baixas. 

A modalidade tem como principal característica a segurança do 
desconto em folha de pagamento, por seu baixo risco deinadimplemen
to, que decorre da irrevogável autorização do mutuário, da execução do 
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contrato por parte do Poder Rúblico e da estabilidade do servidor pú
blico estatutário - assim como do direito ao pagamento dos benefícios, 
no caso dos aposentados. 

A parte da remuneração do trabalhador comprometida à quitação 
do empréstimo tomado não chega sequer a ingressar em sua conta-cor
rente, não tendo o mesmo sobre ela nenhuma disposição. Sob o influxo 
da autonomia da vontade, o servidor ou o aposentado não dispõe de ne
nhum instrumento hábil para impedir a dedução da parcela descontada 
diretamente de sua remuneração, em procedimento que envolve apenas 
a fonte pagadora e a instituição financeira por ele contratada. 

Somada à possibilidade de consignar a folha de pagamento, a 
decisão do governo de utilizar os bancos públicos federais de modo 
anticíclico reduziu o custo do crédito à pessoa física, aumentando os 
prazos e diminuindo o valor das prestações a pagar. Consequentemen
te, proporcionou expressiva redução do comprometimento da renda 
dos tomadores de crédito, o que, em termos macroeconômicos, ajudou 
a oxigenar um mercado ávido por crédito e a impulsionar um ciclo de 
crescimento baseado no consumo. 

Estavam criadas as condições para um relativo boom da oferta do 
empréstimo consignado, que teve um período de expansão ininterrupta 
durante quase uma década. 

Porém, quando veio a crise e a maré da inclusão pelo consumo bai
xou, o que se viu foi uma parcela substancial da população ainda mais 
endividada, com elevado percentual da renda comprometido desde a 
folha de pagamento. 

Esse histórico levantou uma série de questionamentos acerca da 
sustentabilidade do endividamento contínuo de parte da população 
e influenciou, inclusive, as discussões que levaram à aprovação da Lei 
do Superendividamento (Lein° 14.181/2021) - atualização do Código de 
Defesa do Consumidor que, para além do tratamento específico das 
dívidas, promove a prevenção do superendividamento e define a existên
cia de um "mínimo existencial" do consumidor, que deve ser observado 
na repactuação de dívidas e na concessão de crédito. 

Contudo, as discussões a respeito do mínimo existencial ou de even
tual teto para os descontos em conta corrente dos empréstimos comuns, 
equiparado ao limite de 35% da margem consignável - tese rejeitada 
pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de precedente qualificado 
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(REsp 1.863.973, REsp 1.872.441 e REsp 1.877.113, Rel. Ministro Marco 
Aurelio Bellizze) -, são apenas a parte visível das diversas questões legais 
já suscitadas. 

O empréstimo consignado é negócio jurídico complexo assentado 
sobre estrutura triangular que inclui os mutuários, os mutuantes e a fon
te pagadora, que deve ser necessariamente precedido da assinatura de 
convênios administrativos entre as instituições financeiras credenciadas 
e o Poder Público, que assume uma plêiade de deveres prestacionais em 
todas as fases negociais, para além do desconto e do repasse dos valores 
devidos, incluindo ainda, por exemplo, o controle da margem consig
nável e das possíveis patologias contratuais. 

Assim é a obra de Diego Monteiro Baptista, fruto de sua disserta
ção de mestrado em Direito Civil Contemporâneo e Prática Jurídica da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-Rio). Após 
registrar a insuficiência das fontes normativas reguladoras, desde o início 
já encaminha o ponto central dos debates: qual é o fundamento jurídico 
da autorização irrevogável do desconto em folha de pagamento? 

A partir da autorização do desconto, em meio à execução do contra
to, o Poder Público pode se recusar a promover a inclusão dos descontos 
na folha de pagamento? A liberação do mutuário ocorre no registro das 
informações contratuais na folha de pagamento ou no repasse realiza
do pelo Poder Público? Qual é o grau de ligação do Poder Público com 
o regulamento de interesses? O desconto em folha é meio de pagamento 
escolhido pelas partes ou cumpre a função de garantia de crédito? Quais 
são os efeitos pretendidos e tutelados nos contratos de crédito consigna
do? Os efeitos essenciais desta modalidade de crédito são compatíveis 
com os valores e princípios constitucionais? 

São questões que o autor busca responder ao longo da obra, com
posta por capítulos nos quais ele: apresenta a evolução principiológica 
dos principais termos e conceitos ligados ao crédito consignado; analisa 
a participação do Poder Público, a partir do exame dos traços distintivos 
do negócio jurídico; demonstra a insuficiência de fontes doutrinárias 
sobre o fenômeno - o que enseja a realização de novos estudos para 
melhor compreendê-lo - e identifica balizas normativas em operações 
semelhantes, melhor sedimentadas na doutrina e na jurisprudência; e, 
por fim, aponta as disciplinas normativas mais adequadas para os con
tratos de crédito consignado. 
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Costumo dizer que precisamos estabelecer a cultura de só adotar 
políticas públicas e providências administrativas, bem como aplicar e 
despender recursos, quando há a certeza da realidade com a qual estamos 
lidando. É preciso primeiro fechar o diagnóstico para depois decidir o 
correto tratamento. 

Ao buscar respostas a tantas indagações pertinentes, na pesquisa 
realizada com notória densidade doutrinária, o autor inova ao enfatizar 
o caráter matricial da folha de pagamento, não só contribuindo, no es
pecífico, a partir do método dedutivo-indutivo, para melhor qualificar 
os contratos do consignado. No geral, ajudou também a delinear um 
panorama mais amplo sobre as incertezas que ainda existem em torno 
do crédito consignado. 

Estudo que, ao lado da desejável realização de pesquisas judi
ciais baseadas em dados empíricos, poderá nos ajudar a trazer melhor 
compreensão sobre quais medidas - incluindo eventuais alterações 
legislativas ou ajustes jurisprudenciais - serão adequadas e capazes de 
trazer mais segurança a um delicado equilíbrio financeiro que envolve, 
simultaneamente, o Poder Público, o mercado de crédito e as finanças 
de tantos brasileiros e brasileiras. 

Boa leitura! 
Brasília, setembro de 2023. 

LUIS FELIPE SALOMÃO 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça e 
Corregedor Nacional de Justiça. 


